
Edição Nº 011 Tangará/SC, MAIO/2016

Pag. 01

Município de Tangará 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Irmãos Piccoli, 267 

CEP 89642-000 – Tangará (SC) 

 

Fone: (49)3532-1522 Fax: (49)3532-1292 – E-mail: prefeitura@tangara.sc.gov.br 
Diários Online: 

1. DECRETOS

DECRETO Nº 031, DE 03 DE MAIO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com as Leis nºs.
 2.268/15, e 2.285/16.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 172.127,13 (Cento e setenta e 
dois mil, cento e vinte e sete reais e treze centavos) nas seguintes dotações 
orçamentárias do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1015 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...................
R$    70.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 – Aplicações Diretas...................
R$    91.000,00

Atividade 2031
Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas…................
R$  11.127,13

Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica suplementada a importância 
de R$ 172.127,13 (Cento e setenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e tre-
ze centavos) nas seguintes dotações do atual orçamento do município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE,
 ESPORTES E LAZER
Projeto 1010
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 - Aplicações Diretas…................
R$  91.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas…................
R$  81.127,13

Art. 3º Fica suplementada no atual orçamento do Município, a importância de 
R$ 98.016,18 (Noventa e oito mil, dezesseis reais e dezoito centavos), na se-
guinte dotação orçamentária, com recursos oriundos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Projeto 1010
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 - Aplicações Diretas…................
R$  91.000,00

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 03 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

DECRETO N. 032, DE 03 DE MAIO DE 2016

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará e.e., Estado de Sa-
nta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 74, inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município, mais o contido no art. 17 da Lei n. 8666/
93,

 

DECRETA:

oArt. 1 . Fica constituída Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, co-
mposta pelos membros a seguir identificados para, sob a presidência do prime-
iro, elaborar avaliação dos bens móveis constantes do Anexo único deste De-
creto:

I – MAURI DA COSTA, brasileiro, Secretário de Obras, inscrito no CPF n. 637.
901.659-72;
 
II – IRINEU LUIZ PANCERI, brasileiro, Chefe de Gabinete de Prefeito, inscrito
 no CPF n. 099.425.489-04;

III – JURANDIR PEDRO CHERUBINI, brasileiro, Secretário de Administração,
 inscrito no CPF n. 296.609.809-06;

o§ 1 . A Comissão referida no caput deste artigo deverá elaborar parecer conclu-
sivo quanto aos valores e a inservibilidade ou não dos bens a serem avaliados.

o§ 2 . A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

oArt. 2 . Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 03 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

ANEXO ÚNICO

Relação de Bens 

ØMadeira Exótica (pinus e eucaliptos) existente sobre o imóvel de propriedade 
do Município de Tangará de matrícula/transcrição  n.º 3404 – fls. 159, Livro 3B, 
do CRI do 2º Ofício de Joaçaba/SC.  

2ØParte ideal consistente na área de 33.752,47 m , do Imóvel de propriedade 
do Município de Tangará de matrícula n.º 5.609 do CRI de Tangará/SC.  

2ØÁrea de 1.739,00 m , constante do imóvel de matrícula n.º 1/8.219 do CRI de
 Tangará/SC, para fins de desapropriação em favor do Município de Tangará.  

2ØParte ideal consistente na área de 1.167,62 m , do imóvel de matrícula n.º
 1.712 do CRI de Tangará/SC, para fins de desapropriação em favor do Municí-
pio de Tangará.  

2ØParte ideal consistente na área de 286,04 m , constante do imóvel de matrí-
cula n.º 5.166 do CRI de Tangará/SC, para fins de desapropriação em favor do 
Município de Tangará.

DECRETO Nº 033, DE 10 DE MAIO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com as Leis nº
s. 2.268/15, e 2.286/16.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil reais)
 nas seguintes dotações orçamentárias do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1015 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 – Aplicações Diretas..R$    56.000,00
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS
Projeto 1011 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 – Aplicações Diretas...................
R$ 25.000,00

Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica suplementada a importância 
de R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil reais) na seguinte dotação do atual orçame-
nto do município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 - Aplicações Diretas…................
R$  81.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 03 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

DECRETO N .º 034, DE 13 DE MAIO DE 2016

“AUTORIZA A QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DE 
EMPENHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município e o contido no art. 5º da Lei Federal 8.666/93 e,

Considerando o afastamento do Prefeito Municipal ocorrido na data de 01 de 
março de 2016; 

Considerando que não foi assinado pelo prefeito a época, os empenhos de 
n.º 509 de 25.02.2016; n.º 541 de 29.02.2016; n.º 542 de 29.02.2016;
 
Considerando que as ausências de assinatura nos empenhos citados impe-
dem o pagamento dos mesmos, bem como o pagamento dos empenhos emi-
tidos posteriormente, em razão do dever de seguir a ordem cronológica de pa-
gamentos;

Considerando que a paralização de pagamento de empenhos posteriores 
está causando frustração de credores, com ameaças de paralização de entre-
ga de produtos e serviços essenciais ao desenvolvimento de todas as Secre-
tarias e órgãos da Administração Municipal, notadamente nos itens de combu-
stível, merenda escolar e diversos outros itens objetos de licitações;

Considerando que a ordem cronológica de pagamentos somente pode ser 
alterada quando presente relevantes razões de interesse público devidamente 
justificado, com base na parte final do caput do art. 5º da Lei n. 8.666/93;

Considerando o contido nos Prejulgados do TCE/SC n.º 0431 e 0505.

DECRETA:

Art. 1º. Fica a Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Finan-
ças, através do serviço de tesouraria, autorizada a efetuar o pagamento das 
obrigações de empenhos emitidos a partir de 01 de março de 2016, indepen-
dente do pagamento dos empenhos de n.º 509 de 25.02.2016; n.º 541 de 
29.02.2016; n.º 542 de 29.02.2016, quebrando assim, a ordem cronológica de
 vencimento, nos termos do art. 5º da Lei n.º 8.666/93. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
 as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, 13 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

DECRETO N.º 035, DE 13 DE MAIO DE 2016

“DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito de Tangará e.e, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 74 da Lei Orgânica do 
Município e, 

Considerando o feriado de Corpus Christi na data de 26.05.16;

DECRETA:

Art. 1º. Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas municipa-
is no dia 27 de maio de 2016.

Parágrafo único. Em razão da natureza e essencialidade dos serviços, o dis-
posto neste Decreto não se aplica aos servidores encarregados da limpeza das
 vias públicas, bem como aos servidores que laboram nas Creches Municipais,
 no Abrigo Institucional “Casa Lar” e no Hospital Municipal Frei Rogério, o qual
 atenderá os casos emergenciais da Unidade Sanitária.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMNISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 13 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL e.e

DECRETO Nº 036, DE 13 DE MAIO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com as Leis nºs.
 2.268/15.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 24.650,77 (Vinte e quatro mil, se-
iscentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos) nas seguintes dotações 
orçamentárias do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas..R$ 4.650,77

Atividade 2029
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas....................
R$ 20.000,00

Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica suplementada a importância 
de R$ 24.650,77 (Vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e 
sete centavos) nas seguintes dotações do atual orçamento do município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.0149 – Transferências à
Consórcios Públicos…………………………………………………….R$ 4.650,77

Atividade 2029
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.0149 – Transferências à
Consórcios Publicos…………………………………………………...R$ 20.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 13 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

DECRETO N .º 037, DE 31 DE MAIO DE 2016

“HOMOLOGA RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº 002/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito de Tangará em exercício, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII e,

Considerando o resultado final do Processo Seletivo realizado pelo edital nº 
002/2016, de 20 de maio de 2016, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o resultado e a classificação final do Processo Sele-
tivo realizado pelo edital nº 002/2016, de 20 de maio de 2016, conforme a pla-
nilha abaixo:

I – Professor de Educação Básica I:
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CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

Mariângela Fonseca 1º LUGAR 

Ana Claudia Menegão 2º LUGAR 

Cássia M Gatti 3º LUGAR 

Bruna Gaio Serafini 4º LUGAR 

Marcia Regina Summy Zortea 5º LUGAR 

Eleana D.F. Felicetti 6º LUGAR 

Simone Zucco Davila Slongo 7º LUGAR 

Jucimara Zutterell Simionato 8º LUGAR 

Danielly Possera 9º LUGAR 

Simone Morais Cordeiro 10º LUGAR 

Danielli Strey Freddo 11º LUGAR 

Elibida P. Gazaniga 12º LUGAR 

Daiane Thomé 13º LUGAR 

Marcia Fattori Ceroni 14º LUGAR 

Angélica Aparecida Uberti 15º LUGAR 

Claudineia Moraes Desclassificada 

Sabrina Correa Nilsen Desclassificada 

 
II – Professor de Educação Básica II:

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

Ana Claudia Menegão 1º LUGAR 

Cássia M. Gatti 2º LUGAR 

Danielli Strey Freddo 3º LUGAR 

Jucimara Zitterell Simmionato 4º LUGAR 

Danielli Possera 5º LUGAR 

Simone Morais Cordeiro 6º LUGAR 

 
III – Professor de Educação Básica III – História:

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

Andréia de Fátima Scheffer 1º LUGAR 

 
IV – Auxiliar de Serviços gerais da Educação:

V – Auxiliar de Educação Infantil:

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

Angélica Aparecida Uberti 1º LUGAR 

Daiane Thomé 2º LUGAR 

Marcia Fattori Ceroni 3º LUGAR 

Thalia de Morais 4º LUGAR 

Lais Piovesan Titon 5º LUGAR 

Josiane Silveira D’Ávila Galdino Lichtenfetz 6º LUGAR 

Sabrina da Silva Rodrigues 7º LUGAR 

Marcieli R. Ferreira 8º LUGAR 

Jessica D’Avila Bloot 9º LUGAR 

Fabiana P. Lins 10º LUGAR 

Sabrina Correa Nilsen 11º LUGAR 

Ivete Maria Menegatti da Igreja 12º LUGAR 

Roseli Terezinha Ramos de Souza 13º LUGAR 

Vanderleia Kaefer Gottselig 14º LUGAR 

Silvia Ramos Leite 15º LUGAR 

Alana dos Passos 16º LUGAR 

Fabiana de Oliveira 17º LUGAR 

Sirlei Ficher 18º LUGAR 

Ticiany Simionato 19º LUGAR 

Angela Motter 20º LUGAR 

Geovana Fantin 21º LUGAR 

Odaisa Moreira Schizzi 22º LUGAR 

Renata Carminatti 23º LUGAR 

Thais Hensel Friten 24º LUGAR 

Ivana Crippa Coelho Do Rosario 25º LUGAR 

 
VI – Agente de Informática:

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

Cleiton Perez 1º LUGAR 

Mauricio Dalmolin Menoncin 2º LUGAR 

Daiane Thomé 3º LUGAR 

Sabrina da Silva Rodrigues 4º LUGAR 

Cristiane Piccinin 5º LUGAR 

Marisa Aparecida Neis 6º LUGAR 

Paulo Ricardo dos Santos 7º LUGAR 

 
VII – Vigia:

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

Valdir Brás Dal Pizzol  1º LUGAR 

Sidinei R. Batista 2º LUGAR 

 
Art. 2º. A convocação dos classificados ocorrerá na ordem crescente de colo-
cação, conforme a necessidade durante o ano letivo de 2016, conforme item 
4.1 do Edital n.º 002/2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 31 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL E.E

PORTARIAS PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA N° 272, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 273, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Concede o prêmio assiduidade nos termos do Art.40 da Lei Complementar nº 
060, de 02 de janeiro de 2012, e dá outras providências;

PORTARIA N° 274, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 275, DE 02 DE MAIO DE 2.016

2. PORTARIAS
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Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 276, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA N° 277, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA N° 278, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 279, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Concede férias aos servidores lotados no órgão da Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Urbanismo;

PORTARIA N° 280, DE 03 DE MAIO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 281, DE 03 DE MAIO DE 2.016
Nomeia servidores para efetuar controle diário dos registros de pontos e dá 
outras providências;

PORTARIA N° 282, DE 05 DE MAIO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA N° 283, DE 06 DE MAIO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA N° 284, DE 06 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA N° 285, DE 06 DE MAIO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 286, DE 06 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 287, DE 2.016
Sem efeito;

PORTARIA N° 288, DE 09 DE MAIO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras pro-
vidências;

PORTARIA N° 289, DE 11 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 290, DE 16 DE MAIO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA N° 291, DE 16 DE MAIO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 292, DE 16 DE MAIO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 293, DE 16 DE MAIO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 294, DE 17 DE MAIO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA N° 295, DE 17 DE MAIO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 296, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 297, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 298, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 299, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 300, DE 19 DE MAIO DE 2.016

Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 301, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 302, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 303, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 304, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 305, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 306, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 307, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 308, DE 20 DE MAIO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 309, DE 20 DE MAIO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 310, DE 20 DE MAIO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 311, DE 20 DE MAIO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 312, DE 20 DE MAIO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 313, DE 20 DE MAIO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 314, DE 23 DE MAIO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 315, DE 23 DE MAIO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA N° 316, DE 23 DE MAIO DE 2.016
Concede prorrogação da licença para tratar de interesses particulares a servi-
dor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 317, DE 24 DE MAIO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 318, DE 25 DE MAIO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIAS HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO

PORTARIA N° 016, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que específica, e dá outras providências.

PORTARIA N° 017, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providên-
cias.

PORTARIA N° 018, DE 05 DE MAIO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências.

PORTARIA N° 019, DE 05 DE MAIO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências.

PORTARIA N° 020, DE 11 DE MAIO DE 2.016
Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a servidor que 
menciona, e dá outras providências.

PORTARIA N° 021, DE 19 DE MAIO DE 2.016
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Concede afastamento a servidor que especifica, para tratamento de saúde, e 
dá outras providências.

PORTARIA N° 022, DE 19 DE MAIO DE 2.016
Dispõe sobre o pagamento de função gratificada a servidor que menciona, e 
dá outras providências.

LEI N.º 2.284, DE 03 DE MAIO DE 2016

“AUTORIZA ALIENAR PARTE DE BEM IMÓVEL RURAL QUE ESPECIFÍCA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, c/c o art. 104, I, 
ambos da Lei Orgânica do Município e art. 17, I, da Lei n.º 8.666/93; Faz saber
 a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a desafetar e alienar, me-
diante licitação, na modalidade de concorrência pública ou leilão, parte do se-
guinte bem imóvel pertencente ao Município de Tangará: área de terras rural, 
medindo 33.752,47 m² (trinta e três mil setecentos e cinquenta e dois metros 
e quarenta e sete centímetros quadrados), inserida dentro de área maior me-
dindo 109.352,607 m² (cento e nove mil trezentos e cinquenta e dois metros e
 seiscentos e sete centímetros quadrados), sem benfeitorias, situada na Linha 
Duas Pontes (interior), estando devidamente registrada junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Tangará/SC sob a matrícula n.º 5.609.

§ 1º. Na eventualidade do adquirente não cumprir o prazo deferido nesta lei, 
de dois anos para o início das obras de edificação no local, o imóvel automati-
camente reverterá ao Município, estando o Município obrigado à devolução de
 apenas 50% (cinquenta por cento) do valor pago pelo adquirente na época da 
aquisição, em dez parcelas, sem qualquer modalidade de correção monetária 
nem juros.

Art. 2º. A fração do imóvel descrito no art. 1º não poderá ser alienada por valor 
inferior a menor avaliação realizada para tal finalidade.

Parágrafo único. Ficam fazendo parte integrante desta Lei o incluso Memorial
 Descritivo, Mapa e Laudos Técnicos de Avaliação do imóvel.

Art. 3º. As despesas decorrentes da transferência e registro da parte do imó-
vel cuja venda é autorizada por esta Lei serão suportadas diretamente pelo ad-
quirente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 03 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

3. LEIS MUNICIPAIS

LEI Nº 2.285, DE 03 DE MAIO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 167, II, da Constitui-
ção Federal; no art. 41, da Lei n.º 4.320/64; e de conformidade com a Lei n.º 
2.268/15; Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 2º. Fica autorizada a anulação no atual orçamento do Município de Tanga-
rá da importância de R$ 172.127,13 (cento e setenta e dois mil, cento e vinte 
e sete reais e treze centavos) na seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1015
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149- Aplicações Diretas.....................
R$  70.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 - Aplicações Diretas....................
R$  91.000,00

Atividade 2031

Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.0149- Aplicações Diretas.....................
R$ 11.127,13

Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica autorizada a suplementação 
no atual orçamento do Município de Tangará da importância de R$ 172.127,13 
(cento e setenta e dois mil, cento e vinte e sete reais e treze centavos) na se-
guinte dotação:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Projeto 1010
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 - Aplicações Diretas....................
R$  91.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3..90.00.00.0149- Aplicações Diretas....................
R$ 81.127,13

Art. 3º. Fica autorizada a suplementação no atual orçamento do Município de 
Tangará da importância de R$ 98.016,18 (noventa e oito mil e dezesseis reais
e dezoito centavos) na seguinte dotação orçamentária, com recursos oriundos 
do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Projeto 1010
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.03.3434 - Aplicações Diretas....................
R$ 98.016,18

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 03 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL e.e 

LEI Nº 2.286, DE 10 DE MAIO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 167, II, da Constitui-
ção Federal; no art. 41, da Lei n.º 4.320/64; e de conformidade com a Lei n.º 
2.268/15; Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a anulação no atual orçamento do Município de Tanga-
rá da importância de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) nas seguintes dota-
ções orçamentárias:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1015
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 - Aplicações Diretas.....................
R$ 56.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS
Projeto 1011
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 - Aplicações Diretas.....................
R$  25.000,00

Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica autorizada a suplementação 
no atual orçamento do Município de Tangará a importância de R$ 81.000,00 
(oitenta e um mil reais) na seguinte dotação:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0434 - Aplicações Diretas....................
R$ 81.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 10 DE MAIO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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DECRETO N .º 037, DE 31 DE MAIO DE 2016

“HOMOLOGA RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº 002/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito de Tangará em exercício, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII e,

Considerando o resultado final do Processo Seletivo realizado pelo edital nº 
002/2016, de 20 de maio de 2016, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o resultado e a classificação final do Processo Sele-
tivo realizado pelo edital nº 002/2016, de 20 de maio de 2016, conforme a pla-
nilha abaixo:

I – Professor de Educação Básica I:

PORTARIAS PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA N° 272, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional interes-
se público e dá outras providências;

PORTARIA N° 273, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Concede o prêmio assiduidade nos termos do Art.40 da Lei Complementar nº 
060, de 02 de janeiro de 2012, e dá outras providências;

PORTARIA N° 274, DE 02 DE MAIO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 275, DE 02 DE MAIO DE 2.016

4. EXTRATOS DE CONTRATO
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5. RELAÇÃO DE DIÁRIAS
Mês de Maio de 2016

Nome                                         Destino                   Nr.Diárias                   Valor             
Nadir Baú da Silva                 Brasília                       03                        3.750,18
Enigir Ceron                             Curitiba                      04                         1.040,00 
Waldemor Slongo                     Curitiba                     04                          1.040,00 
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6. BALANCETES
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